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NÔYÕsÂNTo PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltó~o de Sou&a. 500 - Centro l',,!!!01!'~ CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 

c;urÃO 2017 • 2020 CNPJ: 01 .612.59810001-32 

TERÇElRO TERMO ADITJVO AO CONTRATO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO· ART 31 IX, CF 

Terceiro Termo Aditivo a.o Cout.-.to de 
Prestaçlo de Serviços que ent.-e s l cdebn1.m o 
Munlclplo de Novo Santo Antõnlo - PiauJ e a Sra. 
Antonla NUda da Sil'Ya v1e1r, na forma abab.o. 

MUNICIPIO D E NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoajurfdica de diTcito público interno, inscrito sob o 
CNPJ n• 0l.612.598/0001-32, com ocdc na Rua Manoel Vitório de Sousa. n• 500, Centro, Novo Santo 
Antõnio- Piaui. doravante dcoomwado simplesmente PREFElTlJRA.. nestc ato representado pelo Prefeito 
Municipal. Edgar Oeraldo de Alencar Bona Miranda, e Antonla NUd• da SUva Vlcln, brasileira, casada. 
RO n• 1.806.801 SSP-Pl e CPF n• 813.371.403-68, rer<idcnte e domiciliado na Rua Tia Maria Dulce, SIN, 
Centro, na cidade de Novo Santo Antonio • PI, doravante denominado simplesmente CONrRAT ADO., 
resolvem firmar o p:rcscntc contrato. regendo-se pela referida Lei e pelas st..-guink.--s cláusulas: 

CLÁU$ULA PRIMF.IRA -
Fica pTOJTOSado o prcoente cootrato de prcRIAÇilo de Sérviço._ na lõrma da CLÁUSULA QUARTA. tcn!J 
vulidude pelo pcrlodo de 02'U 1/2020 u 31/12/2020. 

CLÁUSULASEGUNDA -
Scrá pago ao prc!IClllc conttato de prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA Q UINTA. o valo, 
mensal bruto de RS l.039,00 (bum mil trinta e nove reuis). 

CLÁJJSJJLt\ TEBCEJRA -
NJ demais c lâ.usulua permauecerilo iualtc:ruda», devendo o extruto do preseo.lc: lermo uditivo IIIC:I" publicado 
oo Di.'1-io Ofieil:\l dos Municfpios.. 

E por estarem u..~ ajustados.. assinam o presente termo em due8 vio...q de igual teor, ante e.s tes:t.emun..b.ui 
o.baixo assinados. 

Novo Santo Antônio, 02 de Janeiro de 2020. 

Contratante: P,efetw.n MUD.lclp•I de Novo Saoto An«ln1o -PI 

Contratado: Antonl• NUda d• SIiva Vieira 

Tc:stemunbq; 

__________________ CP F n• 

__________________ CPPn• 

_....,,. .. 
NOVO SANTO 

~.!!!º1!11º 
GDTÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 
Rua Manoel Vltórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Plaul 
CNPJ: 0 1.612.598/0001 -32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO; ART 37, IX, CF 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prcstaçllo de So,rvlços que eotn, si celebram o 
Mu.nldplo de Novo Santo Ant8nlo - Plaoí e a, 

Sra.Ethlenny de .Jetus Corrfa Santos, n• forma 
abaixo. 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público interno, insaito sob o 
CNPJ n• 01.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa, n• SOO, C.c:ntro, Novo Santo 
Antônio- pjauJ, doravante denominado simplesmente PREFEITURA. oeste ato representado pelo J>refejto 
Munícipal,Bdgar Geraldo de Alencar Booa Miranda, e Etbienoy de Jesus Cor-rêa San.tos, bmsileira,. 
soltem>. RG o• 1.651 .831 SSP-Pl, CRP o• 21,02495 eCPF o• 010.402,673-19, residente e domiciliado na, 

Rua Duque de Caixa. 1139, Centro, na cidade d e Teresina- PI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem firmar o JJIC"Cilte contnto, regendo-,., pela referida Lei e pelos Séguintes 
clAusu.Ios: 

CJ,Áu$ULA rBJMEJBA -
Fica prorrogado o presente contrato de prestação de serviços, na funna da CLÁUSULA QUARTA. tera 
vulidude pelo pcrlodo de om112020 "3 1/ 12/2020. 

Q,ÁUSULA SEGUNDA-
As demois cláusulas pcnnaneccriio inalte.r"'1o.s, devendo o extnto do p,esente tenoo acbtivo se,- publicodo 
no Diário Oficial dos Munidpios. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual teor, ante as testemunhas 
abaixo ll8SÍnadlls. 

Novo Santo Antônio, 02 de Janeiro de 2020. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo An«lnlo -PI 

Contraudo:Ethlenny de .Jesus Corrê• S11nto1 

Testemunhas.= 

_ _________________ CPF n• 

__________________ CPF n6 

~NÔYÕ1Ârno 
~~filQ..~1º 

GEJTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltório de Sousa. 500 - Centro 
CEP - 64.366-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAW DETERMINADO 

FUNDAMENTO· ART, 37. IX, CF 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestaçlo d e Serviços que entre si celebram o 
MWlldplo de Novo S•nto An«IDlo - Plaul e a Sra. 
.Joallll Medeiros de Melo, na forma abaixo. 

MUNICiPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ n' 0l.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa. n• 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Piaul, doravante dcoominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Plcfcito 
Municipal,F.dgar Gemido de Alencar Bona Miranda, e .Joana Medeiros de Melo, brasileira, solteira, RG 
nº 2 .178.313, CRESS n• 22/1620 e CPF n• 600.251.913-06, residente e domiciliado na Rua Projetada. 
SIN, Tamandull, na cidade de Novo Santo Antônio- PI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente coolnlto, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes 
clé.u.c;;ul.as: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-
Fica prorrogado o presente contrato de ~ão de serviços, na forma da CLÁUSULA QUARTA. tem 
vali elude pelo perlodo de om 112020 a 3 1/ 12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA-
As demais cléusulas pcnnanccerllo inalteradas, devendo o extrato do presente termo aditivo ser publicado 
oo D iário Oficial dos Munic!pios. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo cm duas vias de igual tcor1 ante as testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio, 02 de Jeneiro de 2020. 

Contratante: Prefeltu.ra Mlllllclpal de Novo Santo Alll0n1o -PJ 

Contnllldo :.Joana Medeiros de Melo 

Testemunhas: 

_ _ _____ _ _ _____ _ ___ CPF n• 

__________________ CPFnº 

e~-;,;:~ 
GDTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.59810001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO D ETERMINADO 

fUNDAMJ;NTO· ML 37. IX, CF 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestaç:lo 
de Serviços que entre si celebram o Mu.nidpio de 

ovo S•oto Ant0nJ.o - Piald e • Sra. Joana Vieira 
de OUvelra, na forma abah.o. 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa. jurldica de direrto público interno, inscrito sob o 
CNPJ n• 0l.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vil'ório de So~ n• SOO, Centto, Novo Santo 
Antônio- Piaul, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato .representado pelo Prefeito 
Municipal.Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda,. e Joa.na Vtelr• de Oliveira. brasileira, e.asa.d~ RG n• 
1.498.318 SSP-Pl e CP!' n• 255,128. 738-30, rceidcnte e domiciliado na Rua l»Aeio Cabral, SN, Tamanduá,. 
ua cidade de Novo Santo ADlouio - PJ, doravaule dcDOmitLBdo simplcsmcutc CONTRATADO. rçs,olV(..-m 
firmar o presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fica prorrogado o presente conlnlto de prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA QUARTA. lclii 
validade pelo p<,-nodo de om 1/2020 a 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA -
Será pago ao presente contrato de prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA QUINTA. o valo, 
mensal bruto de RS 1.039,00 (bum mil trinta e nove reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA -
As demais cláusulas pcrmancccrio inalteradas, devendo o cxlnlto do presente tcnno aditivo ser publicado 
oo OiArio Oficial dos Mumclpios. 

E por estarem assim ajustados. 8'!isin&m o preJ;ente t.e:rmo em dwu; vias de igual teOt", ante as ~unhas 
abaixo assinadas, 

Novo Santo Antônio, 02 de 1aDeiro de 2020. 

Contratante: Prefeitura Mwlicip■l de Novo Sa:ato Allt8Dio -PJ 

Contratado : .Joan• Vieira de Ollvcln 

'l'Qllcmunbali; 

__________________ CPF nº 

__________________ CPFnº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


